
A abertura do ano judicial

CELESTECARDONA

Ex ministra da Justiça

Opresente texto estáao
correr das imagens de
televisão relativas àses
são solene de abertura
do anojudicial

Dei pormim a tentar encontrar
a razão de serdesta cerimónia
Diz nos a história do Supremo

Tribunalde Justiçaque noâmbi
to das instituições anteriores era
celebrada a cerimónia anual da
Festada Justiça que se organizava
na Casa daSuplicação
Sobainfluência do direito roma

no o SupremoTribunal do Reino
antesCúria doRei Tribunal daCor
te ouTribunal da Casado Rei pas
soua ser designadoporCasadaSu
plicação
ACasa daSuplicação começou

por funcionarnaRibeira e em7 de
janeiro de 1584 foi transferidapa
ra o Limoeiro Na sequência do
terramoto de 1755aCasapassoua
funcionar no palácio de D Antão
deAlmada

O texto constitucional de 1822

consagrou o princípio da separa
ção de poderes e conferiu emex
clusivo aosjuízes o exercício dopo
derjudicial
Foi neste contexto queo Supre

moTribunal deJustiçapassouaser
a cúpuladanova organizaçãojudi
ciária

ACartaConstitucional de 1826

reconheceu a independência do
poder judicial conferindo o seu
exercício e cargo ajuízes como per
pétuoe inamovível
EmSetembro de 1833 oSupre

moTribunal deJustiça instalava se
emLisboa naPraça doComércio
Nessadatahistórica apopulação
era convidada a entrar no edifício e

assistir à tomada deposse dospri
meiros conselheiros nomeados

pelo rei ao tempoD Pedro IV
AConstituição de 1911 confir

moua independência do poderju
dicial sendo este constituído pelo
SupremoTribunaldeJustiça e pelos
tribunaisdeprimeiraesegundains
tância como órgãosde soberania
A Constituição de 1933 reafir

mouqueos tribunais constituem
órgãosde soberania e considerouo
SupremoTribunal de Justiça um
tribunal ordinário composto por
juizes vitalícios inamovíveis e irres
ponsáveis
Naactualorganizaçãojudiciária

o SupremoTribunal de Justiça é o
órgão superior da hierarquiados
tribunais judiciais semprejuízoda

competênciaprópria doTribunal
Constitucional
Nos termos daLei 105 2003 de

10deDezembro quarta alteração
daLei3 99 de13deJa
neiro Lei daOrgani
zação eFuncionamen
to dosTribunais Judi
ciais on °2do artigo
11 °dispõeexpressa
mente que Aabertura
do ano judicial é assi
naladapela realização
de uma sessão solene
onde usamdapalavra
deplenodireito oPresidente doSu
premoTribunal deJustiça oProcu
rador Geral daRepública e obasto
náriodaOrdemdosAdvogados
Emresumo aFestadaJustiça

inicialmente realizada anualmen

te naCasa daSuplicação depois
em 1833 através daparticipaçãoda
populaçãona tomada deposse dos
primeiros conselheiros do STJ era
realizadapara comemorareexaltar
a Justiça e aindependênciado po
derjudicial
Eramtemposemqueaindepen

dênciadopoderjudicial era con
siderado como um bem que
devia ser preservado e salvaguar
dado tendo sobretudoemconta

os próprios antece
dentes históricos do

poderdejulgar
Continua hoje co

mo acima se refere a
ser realizada a sessão
solene de abertura do

anojudicial Trata sede
umacerimóniaquejul
go ter os seusantece
dentes e fundamentos

históricosnaFestadaJustiça enos
motivosqueajustificavam
Porém ao escutarmos as inter

venções nelaproduzidas fica nos
umasensaçãomuitopoucocon
sentâneacom a festa e a celebra

ção o que nos leva a questionar o
objectivo actual desta sessão
Não correspondenem sobretu

do responde aos gravesproblemas
daJustiça Disso estou certa Anún
cios críticas teorias sobre concei
tos recomendações suspeições
foi tudooqueocidadãoviu e ouviu
na sessão solene

Desta edoutras sessõesque to
dos os anos se realizam resulta

poucomais do que comentários
análises mesas redondas opi
niões ou seja nem festa nem
contributos para aReforma
Ora senão éumaFesta e sedela

não resultam contributos efecti

vos para a Justiça naturalmente
que nos questionamos sobre os
motivos principalmentedetermi
nantesdesta sessão

Está pois naalturade repensar
omodelo e sugiro acabar com a
formalidade

Por decisão pessoal a autora do texto não escreve
segundo o novo Acordo Ortográfico
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